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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL – SESC-RS, estabelecido na Rua Fecomércio, 101, Bairro Anchieta, Porto Alegre/RS, atesta 
para os devidos fins, que a empresa TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 00.258.563/0001-84, 
Rodovia Estadual RS 239, número 1850 KM 33,8, Bairro Campo da Brazina, Araricá/RS, através do Pregão 
Eletrônico n.º 212/2021, forneceu os materiais abaixo especificados, para atendimento as Unidades 
Operacionais Alegrete, Cachoeira do Sul e Navegantes. 

     

 

Lote Item Sescnet 
Quantidade  
Estimada 

MOBILIÁRIOS 
 

MARCA 

Mobiliário Alegrete – lotes 01, 02 e 03  

1 

1 7.36.04.6 5 05 unidades – Araras para fantasias própria 

2 7.36.04.6 15 
15 unidades -  Armário vazados para jogos e 
brinquedos 

própria 

3 7.36.21.426 4 04 unidades – carrinhos para materiais própria 

4 7.36.16.158 1 01 unidade – mesa atividades para ateliê para 3 anos própria 

5 7.36.16.158 3 
03 unidades – mesa atividades para ateliê para 4 e 5 
anos 

própria 

6 7.36.16.158 2 
02 unidades – mesa atividades componíveis para 3 
anos 

própria 

7 7.36.16.158 6 
06 unidades – mesa atividades componíveis para 4 e 
5 anos 

própria 

8 7.36.16.158 4 04 unidades – mesa de luz com acrílico branco leitoso própria 

9 7.36.16.158 3 03 unidades – mesa para refeitório para 3 anos própria 

10 7.36.16.158 3 03 unidades – mesa para refeitório para 4 e 5 anos própria 

11 7.36.21.707 2 02 unidades – mini arena própria 

12 7.36.21.214 4 04 unidades – painel lousa e trabalhos própria 

13 7.36.21.214 8 08 unidades – painel para trabalhos própria 

14 7.36.21.700 1 01 unidades – porta livros própria 

15 7.36.04.6 20 20 unidades – porta mochilas própria 

16 7.36.8.656 6 06 unidades – pufe baú estofado para 4 e 5 anos própria 

17 7.36.4.6 1 01 unidades – mobiliário com nichos própria 

18 7.36.4.12 3 03 unidades - estante 100x40x120 própria 

19 7.36.16.709 1 01 unidade - mesa de trabalho 1.20x0.60m própria 

 
 

2 

20 7.36.8.49 1 01 unidade - cadeira com rodízio e sem braços Cavaletti 

21 7.36.8.656 3 03 unidades – pufe quadrado estofado própria 

22 7.36.8.656 3 03 unidades – pufe redondo estofado própria 

23 7.36.8.656 6 06 unidades – pufe hexagonal própria 

 
 

3 
24 7.36.08.45 40 40 unidades – cadeira escolar infantil 3 anos própria 

25 7.36.08.45 72 72 unidades – cadeira escolar infantil 4 e 5 anos  própria 

Mobiliário Cachoeira do Sul – lotes 04 e 05  

4 

26 7.36.04.6 5 05 unidades – Araras para fantasias própria 

27 7.36.04.6 18 
18 unidades -  Armário vazados para jogos e 
brinquedos 

própria 

28 7.36.21.426 4 04 unidades – carrinhos para materiais própria 

29 7.36.16.158 1 01 unidade – mesa atividades para ateliê para 3 anos própria 

30 7.36.16.158 3 
03 unidades – mesa atividades para ateliê para 4 e 5 
anos 

própria 

31 7.36.16.158 2 
02 unidades – mesa atividades componíveis para 3 
anos 

própria 
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32 7.36.16.158 6 
06 unidades – mesa atividades componíveis para 4 e 
5 anos 

própria 

33 7.36.16.158 4 04 unidades – mesa de luz com acrílico branco leitoso própria 

34 7.36.16.158 3 03 unidades – mesa para refeitório para 3 anos própria 

35 7.36.16.158 3 03 unidades – mesa para refeitório para 4 e 5 anos própria 

36 7.36.21.707 4 04 unidades – mini arena própria 

37 7.36.21.214 4 04 unidades – painel lousa e trabalhos própria 

38 7.36.21.214 1 01 unidades – painel para trabalhos própria 

39 7.36.21.700 6 06 unidades – porta livros própria 

40 7.36.04.6 20 20 unidades – porta mochilas própria 

41 7.36.8.656 6 06 unidades – pufe baú estofado para 3 anos própria 

42 7.36.8.656 9 09 unidades – pufe baú estofado para 4 e 5 anos própria 

43 7.36.04.6 2 02 unidades – armário alto própria 

  

5 
44 7.36.8.51 40 40 unidades – cadeira escolar infantil 3 anos própria 

45 7.36.8.51 72 72 unidades – cadeira escolar infantil 4 e 5 anos  própria 

Mobiliário Porto Alegre – UO Navegantes – lotes 07 e 08  

7 

65 7.36.8.49 8 08 unidades - cadeiras com rodízio e sem braços Cavaletti 

66 7.36.8.656 3 03 unidades – pufe quadrado estofado própria 

67 7.36.8.656 3 03 unidades – pufe redondo estofado própria 

68 7.36.8.656 6 06 unidades – pufe hexagonal própria 

  

8 
69 7.36.08.45 48 48 unidades – cadeira escolar infantil para 3 anos própria 

70 7.36.08.45 86 86 unidades – cadeira escolar infantil para 4 e 5 anos própria 

 
 

 

Autorizações de Fornecimento nº 36160, 36161 e 36162/2021 
Prazo de Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias  

Emissão 12/11/2021 e entregas agendadas conforme abaixo: 
AF nº 36162 - referente a entregas em Navegantes - 14.01.2022; 
AF nº 36160 - referente a entregas em Alegrete - 24.01.2022; 
AF nº 36161 - referente a entregas em Cachoeira do Sul - 31.01.2022. 
 
Atestamos ainda, que os materiais foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 

 

Porto Alegre, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 
         João Artur Lucena Adams 

        Gerente do Núcleo Administrativo 
     SESC RS 



20211125094555

06/12/2021

  

Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - 
Eletrobras CGT Eletrosul

Rua Deputado Antônio Edu Vieira 999-CP 5091-Pantanal
CEP:88040-901-FLORIANÓPOLIS-SC

CNPJ: 02.016.507/0001-69 - Inscrição Estadual: 260.405.744

ATESTADO DE FORNECIMENTO

CNPJ / MF.: 00.258.563/0001-84

Empresa Contratada / 
Fornecedor:

TUBULARTE MOVEIS EIRELI        

Endereço...: ROD RS 239, KM 33,8 , N 1850 , CAMPO DA BRAZINA, ARARICA /RS 

Contrato nº :   4500039348

- Descrição:     

Aquisição de móveis sob medida para revitalização geral de 05 (cinco) 
salas existentes na Unidade Candiota/RS, destinadas ao período de 
descanso/intervalo dos empregados da CGT Eletrosul que trabalham em 
regime de TURNO, compreendendo a aquisição de móveis sob medida, móveis 

avulsos, equipamentos em geral. 

- Quantidade:   5 - Unidade: mobiliário por sala

- Valor:   R$     88.680,00 - oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais

- Período do contrato 

          Início : 29/01/2021

         Término : 28/01/2022

- Data de entrega  : 26/08/2021

- Data de entrega efetiva  26/08/2021

 

Atestamos para os devidos fins, que o Fornecedor acima mencionado forneceu à  CGT Eletrosul 

os materiais/equipamentos citados, cumprindo todos os compromissos contratuais, nada havendo 

que o desabone em nossos registros até a presente data, conforme informações do Gestor do 

Contrato

   Florianópolis, 03 de Dezembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Simone Angélica Alves

Simone Angélica Alves
Gerente da Divisão de Gestão de Suprimentos, Contratos e Fornecedores



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servnotes.eletrosul.gov.br/apoio/sva.nsf informando a senha 032574360068 e a 
contrassenha 077917F0A 



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220002997071 e visualize a certidão)

22/371.159-4
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Nome Empresarial: TUBULARTE MOVEIS EIRELI - EPP

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4360013903-0 00.258.563/0001-84 20/10/1994 30/09/1994

Endereço Completo:

RODOVIA RS 239 1850  KM 33,8  -  BAIRRO CAMPO DA BRAZINA  CEP 93880-000  -  ARARICA/RS

Objeto Social: 

INDUSTRIA DE MOVEIS PARA USO COMERCIAL, RESIDENCIAL E ESCOLAR, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS PARA USO
COMERCIAL, RESIDENCIAL E ESCOLAR, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA USO COMERCIAL, RESIDENCIAL E
ESCOLAR, MANUTENCAO DE MOVEIS PARA USO COMERCIAL, RESIDENCIAL E ESCOLAR, COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ESCOLAR E DE ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS, FABRICACAO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE
BRINQUEDOS DE MADEIRA E FERRO, COMERCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, E COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.

Capital Social: R$ 78.800,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS

Capital Integralizado: R$ 78.800,00 INDETERMINADO
SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

011.409.370-90 ISLA NATALIA DOS SANTOS xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 17/08/2015 Número: 4152522

Ato 206  - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)

Evento(s) 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

TUBULARTE MOVEIS LTDA - EPP 4320290101-2 43600139030 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 28 de Outubro de 2022 15:30
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220002997071 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: TUBULARTE MOVEIS EIRELI - EPP

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.



Certidão Positiva Efeito Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Araricá

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2023/2

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Bairro:
Cidade:
Estado:

CEP:

TUBULARTE MOVEIS EIRELI
 00.258.563/0001-84
ERS 239, 1850

ARARICA
RS
93880-000

CAMPO DA BRAZINA

Razão Social:
CNPJ:

Certifico para todos os fins e a quem possa interessar que revendo o cadastro de contribuintes no Município verificou-se
que constam débitos à vencer no financeiro do contribuinte no que se refere aos tributos de ISSQN e/ou TAXAS, referente
aos dados descritos acima, o qual consta junto ao cadastro do Município de Araricá-RS referente aos tributos municipais até
a emissão da referida certidão, ficando no entanto ressalvado o direito da Secretaria de Fazenda do Município proceder a
cobrança das dívidas que venham a ser apuradas e de responsabilidade do contribuinte.

Av Jose Antonio de Oliveira Neto, 355 - CEP: 93880-000 - Centro - ARARICÁ - RS
Fone/Fax: (51)35601011/(51)35601020

http://177.136.215.226:7080/multi24/sistemas/portal/

Certidão emitida em: 08/02/2023 Data impressão:Com validade até:09/01/2023 09/01/2023 - 15:34

Dígito Verificador: 7728

Consulte a autencidade via QRcode



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TUBULARTE MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.258.563/0001-84
Certidão nº: 32083083/2022
Expedição: 26/09/2022, às 17:27:20
Validade: 25/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TUBULARTE MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.258.563/0001-84, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.258.563/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/10/1994

 
NOME EMPRESARIAL
TUBULARTE MOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TUBULARTE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD RS 239, KM 33,8

NÚMERO
1850

COMPLEMENTO
********

 
CEP
93.880-000

BAIRRO/DISTRITO
CAMPO DA BRAZINA

MUNICÍPIO
ARARICA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FATURAMENTO@TUBULARTE.COM.BR

TELEFONE
(51) 3565-1544/ (51) 3541-9000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/02/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 13:52:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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pág. 1/6



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/163753-9, referente à empresa
TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, NIRE 4360013903-0, foi deferido e arquivado sob o nº 43600139030, em 20/07/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
99OL6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 24/07/2015 às 14:21, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.

pág. 2/6



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/163753-9, referente à empresa
TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, NIRE 4360013903-0, foi deferido e arquivado sob o nº 43600139030, em 20/07/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
99OL6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 24/07/2015 às 14:21, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.

pág. 3/6



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/163753-9, referente à empresa
TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, NIRE 4360013903-0, foi deferido e arquivado sob o nº 43600139030, em 20/07/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
99OL6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 24/07/2015 às 14:21, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.

pág. 4/6



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/163753-9, referente à empresa
TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, NIRE 4360013903-0, foi deferido e arquivado sob o nº 43600139030, em 20/07/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
99OL6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 24/07/2015 às 14:21, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.

pág. 5/6



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/163753-9, referente à empresa
TUBULARTE MÓVEIS EIRELI, NIRE 4360013903-0, foi deferido e arquivado sob o nº 43600139030, em 20/07/2015. A validação deste
documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança
99OL6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 24/07/2015 às 14:21, por Jose Tadeu Jacoby – Secretário Geral.

pág. 6/6



 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa TUBULARTE MÓVEIS EIRELI - EPP, situada na Rodovia ERS239, Km 33,8, nº 
1850, Bairro Campo da Brazina, na cidade de Araricá / RS, inscrita no CNPJ sob nº 
00.258.563/0001-84, por intermédio de seu representante legal a Sra. ISLA NATÁLIA DOS 
SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 3089307965 e do CPF 011.409.370-90, vem 
por meio desta, DECLARAR, sob as penas da lei, para suas devidas finalidades, os seguintes 
termos: 
- que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação, inciso VII, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e alterações; 
- que não está sob os efeitos de penalidade administrativa e que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, por ato do Poder Público, conforme 
termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores e que 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação e 
que venham a alterar a situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
idoneidade econômico-financeira; 
- que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos;  
- que atende ao disposto no Art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao inciso V, 
do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de l993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro 
de 1999, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. Que está 
apresentando em anexo certidão emitida pela Justiça do Trabalho.   
- que atende integralmente às normas de proteção de dados pessoais, especialmente à Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - “LGPD”), tendo 
em vista a natureza das informações tratadas, características específicas do tratamento e o 
estado atual da tecnologia. 
- que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal 8.883/93. Que não possui proprietário, sócio ou funcionários que 
sejam servidores públicos, dirigente de órgãos ou entidades públicas ligadas à contratante; 
- que não existe entidade profissional competente que regulamente a atividade da empresa 
(moveleira);  
- que possui conhecimento de todas as informações contidas no edital, e que o exame dos 
documentos anexos e do edital é suficiente para a adequada avaliação dos custos, a considerar 
na elaboração da proposta; que a proposta atende integralmente os requisitos constantes no 
edital e seus anexos;  
- que dá plena aceitação dos termos do edital desta licitação; 
- que está sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123/2006 e alterações; 

- que a empresa apresentará os objetos conforme ofertados, para a satisfatória à 
execução do objeto deste edital, bem como o transporte, sendo por sua conta.  
 
     

Desde já agradecemos.                                     Araricá / RS, 01/01/2023.
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DECLARAÇÃO 

 
 
BIASON CONTABILIDADE, estabelecida na Avenida Santa Maria, nº 297, 

Sala 01-C, Centro, em Três Coroas, RS, com telefone para contato nº (51) 3541-

9000, registro no CRC/RS sob nº 007616/O-2, através de seu contador Sr. 

Ramon Adriano de Borba, portador do CPF nº 007.479.350-09, com registro no 

CRC/RS sob nº 088145/O-2, na condição de responsável pela empresa 

TUBULARTE MÓVEIS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

00.258.563/0001-84, DECLARO que a empresa acima se enquadra 

perfeitamente no que se refere o art. 966 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, que a sua receita bruta auferida no que se refere o disposto no caput 

deste artigo a coloca na condição de EPP, e que a empresa não infringe 

nenhuma das condições estabelecidas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, e declaro ainda que a empresa é optante pelo Simples Nacional. 

A presente declaração é firmada, sob as penas da lei, ciente das 

penalidades previstas para as declarações firmadas com falsidade, bem como 

de que será de todo nulo o ato a que o presente se integra, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se comprove a falsidade. 

 

Araricá, RS, 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

 Ramon Adriano de Borba 
CPF: 007.479.350-09 

 

CRC/RS nº 088145/O-2 

 

 

 

 TUBULARTE MÓVEIS EIRELI – EPP 
Isla Natalia dos Santos 
CPF: 011.409.370-90 

 

 



Nome: TUBULARTE MOV EIRELI EPP
CNPJ base: 00.258.563/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 09 dias do mês de JANEIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 9/3/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 22554826
Autenticação: 32622903

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.258.563/0001-84
Razão

Social: TUBULARTE MOVEIS EIRELI EPP

Endereço: ROD RS 239 KM 33,8 1850 / CAMPO DA BRAZINA / ARARICA / RS /
93880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2023 a 12/02/2023

Certificação Número: 2023011400324330765107

Informação obtida em 24/01/2023 09:18:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TUBULARTE MOVEIS LTDA
CNPJ: 00.258.563/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:29:15 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.
Código de controle da certidão: AB7E.8177.7661.06F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

TUBULARTE MOVEIS EIRELI, CNPJ 00258563000184, Endereço - RS 239 KM 33,8
ARARICA RS.

29 de novembro de 2022, às 16:48:16

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a464374fb2c9de93defac370678796c6
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